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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2023 – PMLS  
Objeto: Concessão de direito real de uso a particulares, de imóveis públicos 
municipais no parque industrial – pilar i e em outros locais de laranjeiras do sul, 
nos termos da lei municipal nº 051/2017. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que a abertura dos envelopes nº 02, propostas (plano de negócio) das empresas 
habilitadas, ocorrerá às 08h15min. do dia 22/02/2024. 
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de fevereiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 005/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de perfuração de 
02 (dois) poços artesianos em comunidades do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 14/03/2024, às 08h00min., no site 
https://www.bnc.org.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de fevereiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 020/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 20 de 
fevereiro a 26 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos 

a seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

20158 PEDRO WILSON LOPES AMORIM 05/03/2003 2º 

 
 

SERVIÇO SOCIAL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34635 EMILLY TAINARA DA SILVA MOHR 12/12/2005 1º 

 
 

PSICOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8510 ALINE LETICIA PINTO 27/11/2001 1º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA E 
MONITORAMENTO REMOTO 24 HORAS E "IN LOCO", PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, com sede a 
Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548 – Centro – CEP 85.301-210 – Município de Laranjeiras do 
Sul - Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste ato representada pelo sócio 
administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 7.599.606-3/SSP-PR e inscrito no CPF sob o Nº 026.297.179-84. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MURO DE 
CONTENÇÃO E EDIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO NA UBS DR CARLOS FELIPE DE SIO 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA 765/2019. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade nº 1.524.493-
3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 135.479,10 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e dez centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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Grau de sigilo 
 
#PÚBLICO 

 
CONTRATO DE NEGOCIAÇÃO DE 
CONTRAPARTIDA PARA O CUSTEIO DE 
SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 
ADQUIRIDOS POR REGIMES PRÓPRIOS 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
São partes no presente contrato, celebrado em conformidade com a representação 
estabelecida nas normas aplicáveis: 
 
a) FUNPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.958.548/0001-08, com sede à Rua Expedicionário 
João Maria, 1020, neste ato representado por GILSON FERREIRA CELLA, CPF 
581.368.519-72, presidente do Fundo de Previdência dos Servidores Munic ipais de 
Laranjeiras do Sul/PR, doravante denominado CONTRATANTE; 
 
b) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada e constituída 
nos termos do Decreto-Lei nº. 759, de 12 de agosto de 1969, regida pelo Estatuto 
Social aprovado pela sua Assembleia Geral em 19/01/2018, em conformidade com 
o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.360.305/0001-04, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito 
Federal, neste ato representada pelo Gerente Geral da Agência Corbélia/PR, 
FABIO ROBERTO DO NASCIMENTO, CPF 049.240.249-37, doravante denominada 
CAIXA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1  Constitui objeto do presente CONTRATO o custeio dos serviços 

previdenciários descritos na Cláusula Segunda, na modalidade de 
reembolso ao CONTRATANTE, mediante a centralização dos depósitos 
das contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Próprio de 
Previdência Social em Fundos de Investimento da CAIXA, conforme 
Cláusula Terceira, pelo período da vigência deste CONTRATO e na forma 
dos normativos estabelecidos pela legislação aplicável. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS ABRANGIDOS  
 
2.1 A CAIXA reembolsará o CONTRATANTE pela aquisição do(s) seguinte(s) 

serviço(s) previdenciário(s): 
 

 Avaliação Atuarial com o objetivo de mensurar as obrigações do plano 
previdenciário e propor alternativas de custeio do Regime Próprio de Previdência 
Social, com crítica e elaboração de relatório e análise de inconsistência nos bancos 
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de dados de servidores do Município vinculados Regime Próprio de Previdência 
Social 
 

 Relatório de Análise de Hipóteses e Premissas: consistente no relatório de 
testes estatísticos de aderências das hipóteses biométricas e demográficas, 
visando a definição técnica das premissas mais adequadas a serem adotadas nas 
avaliações atuariais do Regime Próprio de Previdência Social, nos moldes 
demandados pela Secretaria de Previdência. 
 

 Estudo de ALM (Asset Liability Management): consistente na análise sobre 
carteira de ativos do Regime Próprio de Previdência Social face o passivo atuarial 
com o objetivo de cumprimento da meta atuarial, liquidez adequada da carteira de 
investimentos e geração de resultados compatíveis em termos de risco-retorno. 
 

 Gestão Atuarial: serviço que contemple a combinação da elaboração de 
relatório de Avaliação Atuarial relatório de Análise de Hipóteses e Premissas e 
relatório de Gestão Atuarial com a identificação dos riscos atuariais por tipo de 
benefício oferecido, adequação do plano de Custeio do RPPS em decorrência do 
fluxo de concessão de benefícios, verificação mensal dos resultados das hipóteses 
atuariais e biométricas, atualização das provisões matemáticas em decorrência do 
fluxo de concessão de benefícios, comparação entre a evolução dos ativos 
financeiros do plano e a evolução das provisões matemáticas e consequente 
evolução do Índice de Cobertura do Passivo e constituição do Fundo de Oscilação 
de Risco e Fundo Garantidor de Benefício em função dos Regimes adotados.  
 

 Assessoria Técnica e Organizacional: Serviço de orientação aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para constituição, reestruturação ou manutenção de RPPS no que 
se refere às questões técnicas e organizacionais. 
 
Parágrafo Único:  O reembolso é limitado à contratação de 01 tipo de serviço 
previdenciário por ano pelo período de vigência do contrato.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1 As contrapartidas negociais oferecidas pelo CONTRATANTE para a 

obtenção do reembolso dos serviços previdenciários previstos neste 
CONTRATO totalizam a manutenção durante toda vigência deste 
CONTRATO do valor total já existente depositado na CAIXA. 

 
 
3.2 O Ente Público deve solicitar o reembolso do serviço adquirido até, no 

máximo, 31 de março do ano subsequente à despesa. 
 
Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidade do CONTRATANTE, toda a 
operacionalização de licitar, contratar e pagar a(s) empresa(s) responsável(eis) 
pela execução dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA  
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4.1 Prestar o serviço disposto na Cláusula Primeira, consistente em efetuar o 

depósito em conta corrente do CONTRATANTE na CAIXA, das despesas 
com a aquisição dos serviços previdenciários descritos na Cláusula 
Segunda, na modalidade de reembolso das Notas Fiscais emitidas em 
nome do CONTRATANTE pela empresa de Consultoria Atuarial 
responsável pela prestação dos serviços. 

 
4.2 Efetuar a gestão dos ativos financeiros do CONTRATANTE dentro do 

portfólio diversificado de Fundos de Investimento e específicos para 
Regimes Próprios de Previdência Social, pautados nos limites e 
parâmetros existentes nas disposições legais e regulamentares vigentes. 

 
4.4 Fornecer ao CONTRATANTE as informações necessárias ao 

acompanhamento de suas aplicações e movimentações financeiras. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REEMBOLSO DOS SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 
 
 
5.1 A CAIXA efetuará a contrapartida financeira ao CONTRATANTE, pelos 

serviços de manutenção do Regime Próprio de Previdência Social 
prestados pela Consultoria Atuarial indicados na Cláusula Primeira, 
referente ao exercício do ano de 2023, no valor máximo de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

 
Parágrafo Primeiro: O valor de referência para a realização do pagamento é o 
constante da nota fiscal, limitado à contrapartida financeira estabelecida neste 
contrato firmado, o que for menor. 
 
 
5.2 O crédito dos valores será realizado em parcela única, em até 05 (cinco) 

dias úteis após o pedido formal do CONTRATANTE e apresentação da(s) 
Nota(s) Fiscal(is), mediante crédito na conta corrente (conta 
administrativa) do CONTRATANTE na CAIXA: 

 
• Agência: 0932 
• Operação: 006  
• Conta/DV: 788-5 

 
5.3 Para o ressarcimento dos valores desembolsados com a aquisição dos 

serviços atuariais descritos na Clausula Segunda, o CONTRATANTE 
deve apresentar à CAIXA a cópia da Nota Fiscal emitida em seu nome 
pela empresa de Consultoria Atuarial contratada. 

 
5.4 A Nota Fiscal deve conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
 

a) Identificação completa do CONTRATANTE, CNPJ e endereço completo; 
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b) Identificação completa da empresa de Consultoria Atuarial executora dos 
serviços, CNPJ e endereço completo; 
 

c) Descrição clara dos serviços prestados; 
 

d) Descrição clara dos valores pagos pelos serviços prestados; 
 

e) Data e assinatura do responsável pela empresa de Consultoria Atuarial 
executora dos serviços. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA 
 
6.1 Pelo atraso nas obrigações derivadas deste CONTRATO ou na hipótese 

de descumprimento de quaisquer das cláusulas ajustadas, a parte que lhe 
der causa fica sujeita ao pagamento de multa, equivalente a 2% (dois por 
cento), sobre o valor previsto no item 5.1 da Cláusula Quinta. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS  
 
7.1 São de responsabilidade do CONTRATANTE quaisquer outros encargos 

relativos à consecução dos serviços previstos na Clausula Segunda, 
quando extrapolarem as condições preestabelecidas neste CONTRATO. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1 Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

ressalvadas as hipóteses de rescisão previstas nos artigos 155 a 162, 
todos da Lei Federal nº 14.133/2021, as quais se aplicarão para ambas as 
partes, no que couber. 

 
8.2 Não será motivo de rescisão deste CONTRATO, a ocorrência de uma ou 

mais das hipóteses contempladas no inciso 122, § 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja a comunicação prévia ao CONTRATANTE.  

 
8.3 Além das hipóteses previstas nos artigos 155 e 156 e na forma dos 

artigos 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste CONTRATO, sem 
ônus, se a CAIXA: 

 
a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, observando o princípio da razoabilidade e da 
finalidade, sempre se atendo à finalidade da avença, em detrimento de 
falhas formais sanáveis; 
 

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou 
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou 
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incorporação que afetem a execução do CONTRATO, sem prévio 
conhecimento e autorização do CONTRATANTE. 

 
8.4 A rescisão de que trata o item 8.2 desta Cláusula não poderá ocorrer sem 

que haja prévio aviso formal à CAIXA por parte do CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quanto ao atraso no 
cumprimento de prazos ou inobservância das situações descritas no 
referido Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso 
prévio, prazo razoável para que a CAIXA regularize as pendências. 

 
8.5 Na hipótese de rescisão deste CONTRATO, não se afasta da CAIXA o 

cumprimento de todas as obrigações dispostas na Cláusula Quarta com a 
administração do saldo dos ativos financeiros do Regime Próprio de 
Previdência Social vinculado ao CONTRATANTE. 

 
8.6 Na ocorrência da rescisão deste CONTRATO pelo CONTRATANTE, caso 

o reembolso dos serviços previdenciários já tenha sido efetivado pela 
CAIXA, além da restituição de valores desembolsados, a sua denúncia ou 
a sua rescisão imotivada implicará a aplicação, em favor da CAIXA, de 
multa em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor previsto no 
item 5.1 da Cláusula Quinta deste CONTRATO. 

 
8.7 Se a rescisão se operar por iniciativa da CAIXA, esta perderá o direito à 

restituição de valor e à multa mencionada no item anterior. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA REPARAÇÃO DE DANOS  
 
9.1 Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa 

por culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, 
até o limite do valor do dano material, atualizado pela variação da taxa 
SELIC, ou outro índice que venha a sucedê-la, desde a data da 
ocorrência do fato até a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos à execução deste CONTRATO. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS  
 
10.1 O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste 

CONTRATO, não representará renúncia nem impedirá o exercício futuro 
do direito. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO  
 
11.1 O CONTRATANTE fica obrigado a ressarcir a CAIXA o equivalente ao 

valor pro-rata temporis a que se refere o item 5.1 da Cláusula Quinta, 
atualizado pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a 
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sucedê-la, na hipótese de, por ato administrativo (ato de império), o 
presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da prática 
de tal ato administrativo, o objeto se tornar de impossível cumprimento 
pela CAIXA. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
12.1 O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO E REPACTUAÇÃO  
 
13.1 O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, 

devendo ser adequado mediante celebração de termo aditivo, nas 
hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos de desequilíbrio 
econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo não cumprimento, pelo 
CONTRATANTE, das obrigações assumidas neste instrumento.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste 

CONTRATO e seus eventuais Termos de Aditivos na Imprensa Oficial, em 
atendimento à exigência do artigo 94, caput e inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, para fins de validade e eficácia do instrumento. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes 

sobre o seu objeto. Quaisquer alterações somente serão reconhecidas 
pelas partes se formalizadas por termo de aditamento específico escrito e 
firmado pelas partes. 

 
15.2 As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver 

amigavelmente as questões e divergências surgidas na execução deste 
CONTRATO. 

 
15.3 Eventual tolerância de uma parte a infrações ou descumprimento das 

condições estipuladas neste CONTRATO, cometidas pela outra parte, 
será tida como ato de mera liberalidade, não se constituindo em perdão, 
precedente, novação ou renúncia a direitos que a legislação ou o 
CONTRATO assegurem às partes. 

 
15.4 Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por 

qualquer motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não 
afetará as demais cláusulas, que permanecerão válidas e em vigor.

Contrato de Negociação de Contrapartida para o Custeio de Serviços 
Previdenciários 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao 

seu fiel cumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal de 
Guarapuava/PR, com privilégio sobre qualquer outro, para a solução de 
questões decorrentes da execução deste CONTRATO que não possam 
ser dirimidas administrativamente, renunciando-se a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
16.2 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em duas vias, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR  ,     19  de      fevereiro  de   2024 
 
 
 

   
Assinatura da CONTRATANTE  Assinatura da CAIXA 
Nome: GILSON FERREIRA CELLA  Nome: FABIO ROBERTO DO 

NASCIMENTO 
CPF: 581.368.519-72  CPF: 049.240.249-37 
FUNPREV - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 

 CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 

   
Assinatura  Assinatura 
Nome:   Nome:  
CPF:   CPF:  

 
 
 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

 caixa.gov.br 

GILSON FERREIRA 
CELLA:58136851972

Assinado de forma digital por 
GILSON FERREIRA 
CELLA:58136851972 
Dados: 2024.02.19 10:50:34 -03'00'

FABIO ROBERTO DO 
NASCIMENTO:04924024937

Assinado de forma digital por FABIO 
ROBERTO DO 
NASCIMENTO:04924024937 
Dados: 2024.02.19 11:55:28 -03'00'

DOUGLAS 
RIBEIRO 
PIMENTEL:2
9751693888

Assinado de forma 
digital por 
DOUGLAS RIBEIRO 
PIMENTEL:2975169
3888 
Dados: 2024.02.19 
11:57:39 -03'00'

ANDERSON ROBERTO 
OLLMANN:05282541971

Assinado de forma digital por 
ANDERSON ROBERTO 
OLLMANN:05282541971 
Dados: 2024.02.19 12:09:30 -03'00'

M U N IC ÍP IO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o P r efe ito  M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 058/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo com 
o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERA
ÇÃO 

Geni Trevisani 
Gonçalves 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo, 
Inovação e Tecnologia. 

Prof. Ensino 
Inf/Fundamental 

 
25356-1 

 
05/02/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de 
fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 059/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de Professora da Educação Infantil e 
Fundamental, de acordo com o Art. 6.º da Emenda Constitucional 41/03, à Servidora 
Pública Municipal Estatutária GENI TREVISANI GONÇALVES, Portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.307.728-7-PR, PROFESSORA DO ENSINO 
INF/FUNDAMENTAL, Nível (C-31), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade 
com os Proventos mensais de R$ 4.455,92 (Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos) a contar de 06 de fevereiro de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
      

PORTARIA N.º 060/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitados. 
 
     2.º- Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 20 de fevereiro a 04 de março de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Leandra Piovesan 220810 1.ª 

 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Alessandro dos Santos 218440 1.º 
Vagner José Duarte Biergeier 220800 2.º 

 
     3.º- Os candidatos classificados deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
     4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 

 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 19 
de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 32, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LALAIANE MARCON, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº. 10.238.447-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 

092.455.729-00, para o cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Finanças, 

lotada na Secretária de Finanças, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 16 de fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 29 de janeiro de 2024, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 67/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos 
para manutenção da farmácia básica das unidades de saúde do 
município, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à (s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  1,  2,  26,  38,  42,  46,  50,  62,  96,  98,  99,  105, 108, 122, 147,  155, 
161, 173, 174, 177, 186, 195 e 211 -  CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 70.771,65 (Setenta Mil,  Setecentos e Setenta e  Um Reais e Sessenta 
e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 3,  19,  23, 40, 41,  52,  53,  54,  55,  68,  72,  113, 120, 171, 180 e 217  - 
MDG COMERCIAL LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
20.763,40 (Vinte Mil ,  Setecentos e Sessenta e  Três  Reais  e Quarenta 
Centavos);  
LOTE(S):  4,  84,  94,  111, 139, 143, 150, 152, 176, 179, 196, 199,  202 e 209 -  
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS  HOSPITALARES LTDA,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 40.482,75 (Quarenta Mil,  
Quatrocentos e Oitenta e Dois  Reais  e Setenta e Cinco Centavos );  
LOTE(S): 5,  22,  25,  45,  79,  82,  87,  88,  93, 103, 106, 109, 114, 130, 131, 
132, 137, 138, 144, 163, 167, 187 e 220  -  SOMA/PR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 29.149,05 (Vinte e Nove Mil,  Cento e Quarenta e Nove  Reais  e Cinco 
Centavos);  
LOTE(S):  6,  8,  28,  30,  32,  35,  47,  48,  58,  66,  73,  76,  77,  78,  92,  104, 115, 
154, 178 e 210 -  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 38.554,93 (Trinta e Oito  Mil,  Quinhentos e 
Cinquenta e Quatro Reais  e Noventa e Três Centavos );  
LOTE(S): 7,  10,  11,  21,  74,  81,  91,  107, 146, 153, 162, 192, 197 e 203  -  
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ,  declarada vencedora,  
com o valor total  de R$ 32.835,55 (Trinta e Dois Mil ,  Oitocentos e Trinta e 
Cinco Reais  e Cinquenta e Cinco Centavos );  
LOTE(S): 9,  17,  29, 43,  70,  148, 165, 175, 181, 185, 191 e 194  -  DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 17.656,95 (Dezessete Mil,  Seiscentos e Cinquenta e Seis  
Reais  e Noventa e Cinco Centavos );  
LOTE(S): 12 -  ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ,  declarada  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
vencedora,  com o valor total  de R$ 1.386,00 (Um Mil,  Trezentos e Oitenta 
e Seis  Reais);  
LOTE(S): 13,  64 e 156 -  PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 12.570,40 (Doze Mil,  
Quinhentos e Setenta Reais  e Quarenta Centavos);  
LOTE(S): 14,  59,  60,  61,  95, 142 e 182  -  GHOLMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
21.124,50 (Vinte e Um Mil,  Cento e Vinte e Quatro Reais  e Cinquenta 
Centavos);  
LOTE(S): 15,  27,  44,  49,  63,  75,  90,  117, 118, 119, 123, 129, 158, 159, 160, 
166, 168, 188, 189, 213 e 219  -  INOVAMED HOSPITALAR LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 20.364,55 (Vinte Mil,  Trezentos e  
Sessenta e Quatro  Reais  e Cinquenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 18 e 214 -  MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 4.298,60 (Quatro Mil,  
Duzentos e  Noventa e Oito  Reais  e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 20,  56,  124, 126, 127, 141, 149, 157 e 2 16 -  NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
40.783,00 (Quarenta Mil,  Setecentos e Oitenta e Três  Reais) ;  
LOTE(S): 31,  69 e 208 -  FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIATALARES 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 9.875,00 (Nove Mil,  
Oitocentos e Setenta e Cinco  Reais) ;  
LOTE(S): 33,  128, 198, 218 e 223  -  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS -  
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 2.470,39 (Dois Mil , 
Quatrocentos e Setenta  Reais  e Trinta e Nove Centavos );  
LOTE(S):  37,  169, 201, 205, 206 e 215  -  MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 25.095,00 (Vinte e Cinco Mil ,  Noventa e Cinco Reais);  
LOTE(S): 39,  86 e 212  -  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 4.933,80 (Quatro Mil,  Novecentos e  Trinta e Três Reais e Oitenta 
Centavos);  
LOTE(S): 57,  97,  116 e 133  -  METTA FARMACEUTICA LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 4.123,45 (Quatro Mil ,  Cento e Vinte e  
Três Reais  e Quarenta e Cinco Centavos );  
LOTE(S):  65 e 121 -  ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 4.886,18 (Quatro Mil,  
Oitocentos e Oitenta e Seis Reais  e Dezoito Centavos);  
LOTE(S):  100 -  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 394,50 (Trezentos e 
Noventa e Quatro Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  101 -  FUFA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 1.012,50 (Um Mil,  Doze Reais  
e Cinquenta Centavos) ;  
LOTE(S): 164 e 222 -  ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 2.346,25 (Dois Mil ,  Trezentos 
e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 170 -  SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  declarada  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
vencedora, com o valor total  de R$ 1.400,00 (Um Mil  e Quatrocentos 
Reais);  
LOTE(S): 193, 200 e 207 -  PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT OS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 23.623,00 (Vinte e 
Três Mil,  Seiscentos e Vinte e Três Reais);  
LOTE(S):  204 -  CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL -  EIRELI ,  declarada 
vencedora,  com o valor total  de R$ 449,50 (Quatrocentos e Quarenta e   
Nove Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S): 221 -  7R7 SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 1.469,00 (Um Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais) .  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  19 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 67/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia básica das 
unidades de saúde do município , em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1,  2,  26,  38,  42,  46,  50,  62,  96,  98,  99,  105, 108, 122, 147, 155, 
161, 173, 174, 177, 186, 195 e 211 -  CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 70.771,65 (Setenta Mil,  Setecentos e Setenta e  Um Reais e Sessenta 
e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 3,  19,  23, 40, 41,  52,  53,  54,  55,  68,  72,  113 , 120, 171, 180 e 217 - 
MDG COMERCIAL LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
20.763,40 (Vinte Mil ,  Setecentos e Sessenta e  Três Reais  e Quarenta 
Centavos);  
LOTE(S):  4,  84,  94,  111, 139, 143, 150, 152, 176, 179, 196, 199, 202 e 209 -  
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 40.482,75 (Quarenta Mil,  
Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 5,  22,  25,  45,  79,  82,  87,  88,  93, 103, 106, 109, 114, 130, 131, 
132,  137, 138, 144, 163, 167, 187 e 220 -  SOMA/PR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 29.149,05 (Vinte e Nove Mil,  Cento e Quarenta e Nove Reais e Cinco 
Centavos);  
LOTE(S):  6,  8,  28,  30,  32,  35,  47,  48,  58,  66,  73,  76,  77,  78,  92,  104, 115, 
154, 178 e 210 -  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 38.554,93 (Trinta e Oito  Mil,  Quinhentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Três Centavos);  
LOTE(S): 7,  10,  11,  21,  74,  81,  91,  107,  146, 153, 162, 192, 197 e 203 -  
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ,  declarada vencedora,  
com o valor total  de R$ 32.835,55 (Trinta e Dois Mil ,  Oitocentos e Trinta e 
Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 9,  17,  29, 43,  70,  148, 165, 175 , 181, 185, 191 e 194 -  DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 17.656,95 (Dezessete Mil,  Seiscentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Noventa e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 12 -  ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTD A,  declarada 
vencedora,  com o valor total  de R$ 1.386,00 (Um Mil,  Trezentos e Oitenta 
e Seis Reais);  
LOTE(S): 13,  64 e 156 -  PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 12.570,40 (Doze Mil,  
Quinhentos e Setenta Reais e Quarenta Centavos);  
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LOTE(S): 14,  59,  60,  61,  95, 142 e 182 -  GHOLMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
21.124,50 (Vinte e Um Mil,  Cento e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta 
Centavos);  
LOTE(S): 15,  27,  44,  49,  63,  75,  90,  117, 118, 119, 123, 129, 158, 159, 160, 
166, 168, 188, 189, 213 e 219 -  INOVAMED HOSPITALAR LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 20.364,55 (Vinte Mil,  Trezentos e  
Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 18 e 214 -  MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 4.298,60 (Quatro Mil,  
Duzentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 20,  56,  124, 126, 127, 141, 149, 157 e 216 -  NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
40.783,00 (Quarenta Mil,  Setecentos e Oitenta e Três Reais);  
LOTE(S): 31,  69 e 208 -  FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIATALARES 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 9.875,00 (Nove Mil,  
Oitocentos e  Setenta e Cinco Reais);  
LOTE(S): 33,  128, 198, 218 e 223 -  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS -  
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 2.470,39 (Dois Mil , 
Quatrocentos e Setenta Reais e Trinta e Nove Centavos);  
LOTE(S):  37,  169, 201, 205, 206 e 2 15 -  MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 25.095,00 (Vinte e Cinco Mil ,  Noventa e Cinco Reais);  
LOTE(S): 39,  86 e 212 -  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 4.933,80 (Quatro Mil,  Novecentos e  Trinta e Três Reais e Oitenta 
Centavos);  
LOTE(S): 57,  97,  116 e 133 -  METTA FARMACEUTICA LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 4.123,45 (Quatro Mil ,  Cento e Vinte e  
Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  65 e 121 -  ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 4.886,18 (Quatro Mil,  
Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Dezoito Centavos);  
LOTE(S):  100 -  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 394,50 (Trezentos e 
Noventa e Quatro Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  101 -  FUFA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 1.012,50 (Um Mil,  Doze Reais  
e Cinquenta Centavos) ;  
LOTE(S): 164 e 222 -  ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 2.346,25 (Dois Mil ,  Trezentos 
e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 170 -  SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 1.400,00 (Um Mil  e Quatrocentos 
Reais);  
LOTE(S): 193, 200 e 207 -  PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT OS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 23.623,00 (Vinte e 
Três Mil,  Seiscentos e Vinte e Três Reais);  
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LOTE(S):  204 -  CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL -  EIRELI ,  declarada 
vencedora,  com o valor total  de R$ 449,50 (Quatrocentos e Quarenta e   
Nove Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S): 221 -  7R7 SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E COMÉRC IO LTDA,  
declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 1.469,00 (Um Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 19 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 018 
DATA: 19/02/2024 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional do município de Espigão Alto do Iguaçu, 

sendo os seguintes membros para o Biênio 2024/2026: 

 

 § 1º– Membros Governamentais: 

Órgão/Departamento Representante Função 
Secretaria de Assistência Social Rozeli Souza Titular 

Secretaria de Agricultura Tatiane Maria Negoceki Suplente 

Secretaria de Educação Fernanda Czezhowski Titular  

Secretaria de Saúde  Grasiane Camila Grigolo  Suplente 
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§ 2º – Membros da Sociedade Civil: 

Segmento/Instituição Representante Função 
Usuários PAIF/PBF Dara da Silva Titular 

Usuários PAIF/PBF Luciane Bieseche Proêncio Suplente 

Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais 

Paulo Tajariol Titular 

Lucia de Lara  Suplente 

Associação dos Idosos 
Itacir Dal Moro Titular 

Antonio Vitt Feijó Suplente 

Representante de Cooperativa Marcos Maia  Titular  

Representante de Cooperativa Ronaldo Carlos Gembro Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 019 
DATA: 19/02/2024 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  DO 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional do município de Espigão Alto do Iguaçu, 

sendo os seguintes membros para o Biênio 2024/2026: 

 

 § 1º– Membros: 

Órgão/Departamento Representante 
Secretaria de Assistência Social Sandra Mara Bertoncelo  

Secretaria de Saúde Jocemar Mendes de Jesus 

Secretaria de Educação Susi Maciel Velho  

Secretaria de Agricultura  Maximino Turatto Barbieri  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Decreto no 020, 19 de fevereiro de 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA – CRF DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ATRAVÉS DA LEI 13.465/2017 E DECRETO 
9.310/2018; E DAS OUTRAS PROVIDÊNDIAS”. 

 
AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Paraná, 

no uso das atribuições do seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certificação de Regularização 

Fundiária, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do Núcleo Urbano Sem Teto I, 
localizado neste município, que pertence à matrícula n° 28.818, de propriedade do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu/PR, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 
Art. 2º - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 53 da 

Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.  
 
Art. 3º _ Consideração a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei nº 

13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este 
município classifica o referido núcleo de interesse social (Reurb-S) e interesse específico 
(Reurb-E). O núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente 
para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades já 
mencionadas, sendo este loteamento predominantemente de baixa e média renda. 

 
Art. 4º _ Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente 

da emissão das matriculas individualizadas. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasília, 551, Centro, Espigão Alto do Iguaçu/PR, CEP: 85.465-000 

 
Decreto no 021, 19 de fevereiro de 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NO NÚCLEO COHAPAR, COM INSTRUMENTO 
JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E APROVANDO A 
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU/PR, ATRAVÉS 
DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E DECRETO FEDERAL Nº 
9.310/2018”. 

 
AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Paraná, 

no uso das atribuições do seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 

 
Art. 1º - Deferimento da Legitimação Fundiária, e da Certidão de Regularização 

Fundiária, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do Núcleo Urbano Cohapar, 
localizado neste município, que pertence à matrícula n° 12.818, de propriedade do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu/PR, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 
Art. 2º - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 53 da 

Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento. 
 
Art. 3º _ Consideração a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei nº 

13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este 
município classifica o referido núcleo de interesse social (Reurb-S) e interesse específico 
(Reurb-E). O núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente 
para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades já 
mencionadas, sendo este loteamento predominantemente de baixa e média renda. 

 
Art. 4º _ Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente 

da emissão das matriculas individualizadas. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu

DECRETO Nº 017 de 18 de Fevereiro de 2024.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Doenças infecciosas virais
(15110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado noAgenor Bertoncelo Espigão Alto do Iguaçu
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu Considerando a análise individual de casos e verificando alteração de casos notificados e
aumento dos casos autóctones e casos suspeitos nas ultimas semana caracterizando verticalização da
curva de notificados. Sendo 115 casos confirmados por exames laboratoriais, 130 notificações de casos
suspeitos e aguardando resultado. 
Aplicação de UBV acoplada a veículo se faz necessário para complementar as ações de combate e
controle do vetor. 
Porem, devido ao grande número de notificações, os bloqueios químicos com os equipamentos costais
não estão sendo realizados dentro do prazo estipulado pelo Programa nacional de Controle da Dengue
(PNCD) 
A aplicação de UBV costal, porém se faz necessário para maior agilidade na realização dos bloqueios e
com isso os agentes terão desenvolvendo atividades de campo no controle do vetor. afetando as áreas
descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Doenças infecciosas virais (15110)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de Fevereiro de 2024.

Agenor Bertoncelo

Prefeito(a) Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 66/2024  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
160.153,87

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
20.774.503,45

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
1.731.208,62

2. Tipificação

 COBRADE
15110

 Denominação
Doenças infecciosas virais

3. Data da Ocorrência

 Dia
15

 Mês
02

 Ano
2024

 Horário
10:25

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não 

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

Município com grande incidência de casos nos seguintes bairros: 
Centro 
Sem Teto 
Vila Rica 
Quatro Irmãos 
Alfredo Zgoda

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

Considerando a análise individual de casos e verificando alteração de casos notificados e aumento dos casos autóctones e casos 
suspeitos nas ultimas semana caracterizando verticalização da curva de notificados. Sendo 115 casos confirmados por exames 
laboratoriais, 130 notificações de casos suspeitos e aguardando resultado. 
Aplicação de UBV acoplada a veículo se faz necessário para complementar as ações de combate e controle do vetor. 
Porem, devido ao grande número de notificações, os bloqueios químicos com os equipamentos costais não estão sendo realizados 
dentro do prazo estipulado pelo Programa nacional de Controle da Dengue (PNCD) 
A aplicação de UBV costal, porém se faz necessário para maior agilidade na realização dos bloqueios e com isso os agentes terão 
desenvolvendo atividades de campo no controle do vetor.

6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 115

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 1.859

Total de afetados 1.974

Descrição dos danos humanos

O Município encontra-se com grandes dificuldades nos atendimentos nas unidades básicas, pois o número excedeu com a grande 
incidência de casos pois nosso município possui poucos leitos para internamento, pois o atendimento em dias normais são de 
mais menos 80 atendimentos e agora passou para 200 atendimentos diários. Também devido aos grandes números de 
notificações, os bloqueios químicos com os equipamentos costais não estão sendo realizados dentro do prazo estipulado pelo 
Programa nacional de Controle da Dengue (PNCD)

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

Não houve.

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município 

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

Não houve.

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para 

restabelecimento (R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 37.545,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 25.000,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 62.545,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

Valores referentes acima citados são do período de 04 de janeiro de 2024 à 09 de fevereiro de 2024, apresentados se descrevem 
em despesas extras com medicamentos, exames e atendimento médico, desinfecção do habitat e controle de pragas e vetores. 
Quanto ao sistema de limpeza urbana e recolhimento de lixo, horas extras, manutenção de caminhões e veículos usados para 
recolhimento de lixo em arrastões ao combate da dengue.

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 0,00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 0,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

Não houve.

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.
br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-
7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do Coordenador Municipal



3A TERÇA-FEIRA (20)
FEVEREIRO DE 2024 EDIÇÃO 4330PUBLICAÇÃO  OFICIAL

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Declaração Municipal de Atuação Emergencial 
- DMATE

Identificação

 Ocorrência nº: 66/2024  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
160.153,87

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual
20.774.503,45

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média
1.731.208,62

Tipificação

 COBRADE
15110

 Denominação
Doenças infecciosas virais

Data da Ocorrência

 Dia
15

 Mês
02

 Ano
2024

 Horário
10:25

1. Caracterização de Situação de Emergência ou Calamidade Pública

Extensão dos danos e prejuízos Sim Não

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal?

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por este desastre?

Os prejuízos econômicos públicos foram separados dos privados?

 Informe de forma resumida estes danos e prejuízos (caso necessário)

Desde o início dos trabalhos as ações que envolvem arrastões de limpeza urbana e coleta de lixo, servidores estão trabalhando 
fora de 
horário gerando custos extras em horas trabalhadas à administração além de combustível e maquinários utilizados. São mais de 
15 servidores envolvidos realizando os trabalhos. Houve aumento expressivo nos atendimentos do Pronto Socorro do Município e 
em todas as UBS - Unidade Básicas de Saúde. Uma elevada demanda em atendimentos. 
Aumento no consumo de medicamentos e materiais de combate ao mosquito. 
Ampliação do horário de atendimento do Ambulatório Central. 
Tendo como superada as expectativas do poder público com relação a resposta ao grande número de casos de dengue, se faz 
necessário ampliar as medidas tomadas até o momento.

2. Informações relevantes sobre o desastre

Histórico de desastre Sim Não

Este tipo de evento já ocorreu anteriormente?

Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente?

Se este tipo de desastre ocorre repetidamente e/ou anualmente, cite as ações preventivas e porque ainda exige ação 
emergencial

Casos de dengue são comuns nessa época do ano, porém, nunca tinha atingido em tal proporção. Todos os anos são realizados 
campanhas, trabalhos de limpeza em geral, arrastões e a conscientização da população através de rádios locais e mídias sociais e 
Agentes de Saúde.

3. Informações sobre a capacidade gerencial do município

Planejamento Estratégico / Tático / Operacional Municipal Sim Não

Já foi efetuado o mapeamento das áreas de risco no município?

O município possui COMDEC ou órgão correspondente?

Existe plano de contigência para o desastre ocorrido?

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco?

Esse desastre foi previsto e têm recurso orçamentário na LOA atual?

Existe programa/projeto para enfrentamento do desastre com inclusão no PPA?

Órgãos e instituições estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal?

Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

O município teve grande dificuldade em obter soro, e inseticidas e UBV para o combate e apoio as ações preventivas, bem como 
aquisição de medicamentos para tratamento dos infectados.

4. Medidas e ações em curso

4.1 Mobilização e emprego de recursos humanos e institucionais

Pessoal / Equipes empregadas Sim Não NA Quantidade

Apoio à Saúde e Saúde Pública 4

Avaliação de danos 15

Reabilitação de cenários (obras públicas e serviços gerais)

Assistência médica 5

Busca, resgate e salvamento

Segurança pública

Ajuda humanitária

Promoção, assistência e comunicação social

Outros 15

Descrever outros e/ou detalhar se necessário o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados

No apoio a saúde pública são enfermeiros e técnicos destinados a consultas, coleta de exames; 
Assim como os Agentes Comunitários de Saúde que realizaram todas as visitas identificando os casos mais graves repassando as 
informações para os setores competentes. 
Coordenador de endemias e vigilância sanitária realizando todos os levantamentos; 
Assistência médica corresponde a médicos escalados para atender toda a demanda. 
O campo outros são servidores envolvidos nos arrastões de lixo e remoção de criadouros.

4. Medidas e ações em curso

4.2 Mobilização e emprego de recursos materiais

Material / Equipamento empregado Sim Não NA Quantidade

Helicópteros, barcos, ambulâncias, veículos e outros meios de transporte 3

Equipamentos e máquinas 4

Água potável / Alimentos / Medicamentos 20

Material de uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, etc) 100

Material de limpeza, desinfecção, desinfestação e controle de pragas 200

Outros

Descrever outros e/ou detalhar se necessário os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados

2 veículos do setor de endemias, 
1 veículo de UBV. 
2 retroescavadeira 
2 caminhões caçamba. 
27 tipos de medicamentos totalizando um valor aproximado de 37.545,00 em recursos para compra de medicamentos para 
combater os sintomas da dengue e exames. 
40 pares de luva distribuídos para os servidores/repelente/ protetor solar. 
200 litros de inseticida utilizados.

4.3 Mobilização e emprego de recursos financeiros

Valor financeiro empregado Sim Não NA Valor (R$)

Oriundos de fonte orçamentária municipal 62.545,00

Oriundos de fonte extra-orçamentária municipal

Oriundos de doações: Pessoas físicas, jurídicas, ONGs e etc

Oriundos de outras fontes

Descrever e/ou detalhar se necessário as fontes de recursos financeiros

37.545,00 mil gastos em medicamentos. 
25.000,00 gastos em trabalhos de limpeza, recolhimento e destinação do lixo.

Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.
br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-
7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do(a) Prefeito(a) Agenor Bertoncelo
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA Nº 017/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.634/0001-68, com sede na Avenida Brasília, 551, Centro, 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, CEP: 85.465-000, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. AGENOR 
BERTONCELO, brasileiro, inscrito no CPF nº 036.793.909-63, vem 
através deste edital, NOTIFICAR a todos os moradores, ocupantes, 
titulares, confrontantes e a quem interessar que a localidade 
denominada de SEM TETO II, está em fase de regularização 
fundiária em formato de REURB-S e REURB-E, através da 
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme Art. 23 da Lei Federal nº 
13.465/2017 e Art. 1º do Decreto nº 9.310/2018. No núcleo em 
questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com 
georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim 
de emissão de matriculas individualizadas aos detentores dos lotes do 
núcleo objeto das matriculas nº 12.818, 11.099, 11.100, 11.106, 
11.107 e 11.114, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 
 

DO NÚCLEO: 
Artigo 01. Núcleo Urbano Sem Teto II, localizado neste município, que pertence à 

matrícula n° 12.818, de propriedade do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR, e matrículas 
nº 11.099, 11.100, 11.106, 11.107 e 11.114, de propriedade de Ari Steinheuser, registradas no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu/PR. 

 
Artigo 01.1. Com área total a regularizar de 25.495,12 m², tendo a concentração de 

90 lotes, sendo 75 lotes aderentes e 15 lotes titular tabular, com uma população de 
aproximadamente 150 pessoas.   

 
Artigo 01.2. O referido núcleo é atendido pela Rua Joaçaba e Rua Projetada B, assim 

como Rua Castro, Rua Criciuma, Rua Ibema, Rua Manaus, Rua Missal, Rua Porto Alegre, 
Rua Projetada H, Travessa 3 Barras e Travessa Bandeirantes, que passarão ao Domínio 
Público Municipal, conforme Art. 53, parágrafo único.  

 
Art. 53.  Com o registro da CRF, serão incorporados automaticamente ao 

patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao uso comum do povo, os 
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prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de 
regularização fundiária aprovado. 

 
Parágrafo único.  A requerimento do Município, o oficial de registro de 

imóveis abrirá matrícula para as áreas que tenham ingressado no domínio público. 
 

 

 
 

DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: 
Artigo 02. A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos 

comunitários: 
 

a) Escola de educação básica onde as crianças do loteamento são atendidas;   
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;  
c) Energia elétrica pública e residencial;  
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 
e) Esgotamento sanitário individual; 
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;  
g) Transporte escolar cedido pelo município;   
h) Atendimentos de transporte público coletivo; 

 
 

DAS CONFRONTAÇÕES: 
Artigo 03.: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote, salvo os 
ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados, cujos, serão alvo deste 
edital, sendo que a ausência de manifestação será tida como aceite, conforme artigo 13, §1º 
do Decreto nº 9.310/2018 e Artigo 20, §1o da Lei nº 13.465/2017.    

 

QUADRO DE ÁREAS 
Área da matrícula 12.818 62.255,20 m² 
Área da matrícula 11.099 360,00 m² 
Área da matrícula 11.100 360,00 m² 
Área da matrícula 11.106 414,00 m² 
Área da matrícula 11.107 405,00 m² 
Área da matrícula 11.114 544,18 m² 
Área dos lotes aderentes  13.261,09 m² 
Área dos lotes titular tabular  2.719,12 m² 
Área das ruas  9.514,91 m² 
Área total da REURB  25.495,12 m² 
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Artigo 03.1. Os titulares de domínio terão 30 dias para a manifestação, conforme 
artigo 13, §1º do Decreto nº 9.310/2018 e Artigo 20, §1o da Lei Federal nº 13.465/2017, sendo 
eles: 
 
Matrícula n° 12.818, de propriedade do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR;  
Matrículas nº 11.099, 11.100, 11.106, 11.107 e 11.114, de propriedade de Ari Steinheuser; 
 

Artigo 03.2. Os confrontantes externos terão 30 dias para a manifestação, 
conforme artigo 13, §1º do Decreto nº 9.310/2018 e Artigo 20, §1o da Lei Federal nº 
13.465/2017, sendo eles: 

 
Matrícula n° 12.818, de propriedade do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR;  
Matrículas nº 11.099, 11.100, 11.106, 11.107 e 11.114, de propriedade de Ari Steinheuser; 
Matrícula desconhecida;  
Rua Criciuma, Rua Manaus, Rua Porto Alegre, Rua Sorocaba, Rua Joaçaba e Rua 
Projetada B, de propriedade do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR; 
 

DOS REQUERENTES: 
Artigo 04. Os requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização 

Fundiária Urbana, através da Lei 13.465/2017 são:  
 

Nº NOME 

1.  ADELIA LIMA DA ROSA e LOURIVAL SCHARDOSIM DA ROCHA 

2.  ADILSON LUIZ CECATTO 

3.  ALDEMIR PIRES SIEBRE 

4.  ALINE MARQUES CHAVES 

5.  ANDERSON DOMINGOS CHEROBIN 

6.  ANDRE FELIPE NUNES 

7.  ANGELA  DE MEIRA 

8.  ANTONIA DE MATOS DOS SANTOS 

9.  ANTONIO MATIAS DE JESUS 

10.  APARECIDA DE OLIVEIRA e FABIO KOUDA 

11.  ARI STEINHEUSER 

12.  CLARICE MARCONDES  

13.  CLARICE RODRIGUES DA SILVA e LORENÇO MELLO DA ROCHA 

14.  CLAUDETE MARCONDES 

15.  CLAUDIANE VAZ DOS SANTOS 

16.  CLEIPSON VILMAR ALVES DA ROCHA 

17.  CLEONICE DIAS DE PAULA 
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18.  CLEONICE PASSAURA SIQUEIRA 

19.  DANIEL DA SILVA SCHISLER 

20.  DEISE GRASIELA KLOS e ADELMO TASSO 

21.  DELISA MENDES 

22.  DULCINEIA DE FATIMA CORREA 

23.  EDUARDA DA SILVA BORGES 

24.  EMÍLIA MIRANDA 

25.  ENI FEIJO GERMAN 

26.  EVA JUCIMARA DE LIMA CZEPANIA e JACINTO CZEPANIA 

27.  FABIANE COSTA e CLAUDINEI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

28.  FATIMA DE OLIVEIRA 

29.  GABRIELA DOS SANTOS VARGAS e SANDRO LUCAS PONTES 

30.  GIOVANE FATIMA DOS SANTOS 

31.  IRACEMA APARECIDA BORGES e JACIR DA SILVEIRA BORGES 

32.  IVONETE DE FÁTIMA CHAGAS DE LARA e GESSÉ LUIZ ANTUNES DE LARA 

33.  JAQUELINE GONCALVES DE MATOS 

34.  JEAN BELOTO 

35.  JOSÉ GONÇALVES DE FRANÇA  

36.  JOSE JOAO VICENTE 

37.  JUVENIL DE OLIVEIRA 

38.  KLEBER RODRIGUES PEREIRA 

39.  LAERCIO DA SILVEIRA BORGES 

40.  LEONCIO CORREIA MINEIRO 

41.  LEONI DA CRUZ OZORIO 

42.  LEONORA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

43.  LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

44.  LUCILENE APARECIDA SOARES OLIVEIRA 

45.  LURDES MARTINS 

46.  MAGNA BELIZARIO e AROLDO ALVES MIRANDA 

47.  MARCELO DA SILVA 

48.  MARCOS VARGAS MARTINS 

49.  MARGARIDA DE FATIMA DE NASCIMENTO e JOÃO BATISTA DE FRANÇA 

50.  MARIA VITO 

51.  MARIO ZUCONELLI 

52.  MARISA RIBEIRO 

53.  MERCEDES ALVES NUNES e JOÃO LAURI CHAGAS MACHADO 

54.  NATANAEL DOS SANTOS 
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DAS IMPUGNAÇÕES: 
Artigo 05. As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato 

deverão ser apresentadas no prazo de trinta (30) dias,  a contar da data da última publicação 
do presente edital, em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as 
impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, endereçada ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão 
municipal de Regularização Fundiária, se houver, ficando a critério da municipalidade, acatar 
ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões, conforme Art. 20 da Lei Federal 
13.465/2017.   

 
Artigo 05.1. A visualização das peças processuais e documentos que às acompanham 

poderá ocorrer mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas 
dependências da prefeitura deste município. 

 
 
 
 

55.  OSELIA DE OLIVEIRA e EDILEI LINS ALBUQUERQUE 

56.  PAULO WELINGTON DOS SANTOS 

57.  PEDRO BARBOSA CAMARGO 

58.  ROSA MARIA DE LIMA MEDENSKI 

59.  ROSALINA BRESAN DA SILVA 

60.  SEBASTIANA DE OLIVEIRA e JOÃO AIRES DE OLIVEIRA 

61.  SEBASTIANA FERREIRA 

62.  SEBASTIÃO RODRIGUES 

63.  SELONIR DE FÁTIMA ALVES NUNES DA ROSA 

64.  SILMARA DA SILVA KIEDES 

65.  SILVANA ALVES MENDES 

66.  SIMONE APARECIDA PONCIANO e ANTONIO SILVEIRA 

67.  SIZUANE MADALENA ALVES NUNES 

68.  SOLANGE FURMAN e IVONEI PONTES 

69.  TEREZINHA OLIVEIRA DE CRISTO e SEBASTIÃO TANAZERDO DE CRISTO 

70.  VALMIRA LUZIA MEURER SOLIGO e BERNARDO SOLIGO 

71.  WALISON GABRIEL DOS SANTOS 

72.  ZELANDIA DO BELEM LEAN 

73.  ZELIA APARECIDA GUCHINSKI MEDENSKI 
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Artigo 05.2. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias 

considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares 
internos como pelos confrontantes externos da área objeto de REURB, conforme prevê a Lei, 
e transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do Art. 31, §5º 
e §6º da Lei Federal nº 13.465/2017. 
 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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E D I T A L  N . º  0 1 6 / 2 0 2 4  
H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  

 
O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado final e Classificação do 
Concurso Público n.º 025/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Diante da Ausência de recursos interpostos em face do Resultado Final e Classificação, ficam MANTIDOS os 

ANEXOS divulgados por intermédio do Edital n.º 015/2024, em 07 de fevereiro de 2024. 
 
Art.2°  Assim sendo, diante do encerramento de todas as fases recursais, fica HOMOLOGADO o Resultado Final e 

Classificação dos candidatos do Concurso Público em comento, conforme os ANEXOS I e II deste edital. 
  
Art.3° Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste instrumento 

e seus respectivos Anexos, conforme os critérios pré-estabelecidos nos itens 4 e 19 do Edital de Abertura. 
 
Art.4°  Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação desta homologação, serão organizados e publicados no 

Diário Oficial do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e no endereço eletrônico 
espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla 
publicidade das mesmas. 

 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Espigão Alto do Iguaçu (PR), 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Agenor Bertoncelo 
Prefeito 

Paulo Suzin Braganholo 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL N.º 016/2024 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AFRO) 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR 
CONCURSO PÚBLICO - 025/2023 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR 
 

 

5581 - ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039390 VITOR NASCIMENTO HUBER DE SA 11/01/1984 6,00 1,00 3,00 48,00 58,00 1º Classificado Afrodescendente 

5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039466 ANA PAULA DE PAULA 01/06/1997 6,00 2,00 2,00 48,00 1,00 59,00 1º Classificado Afrodescendente 
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5578 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039222 ELTON FERNANDES COSTA 10/07/1994 16,00 4,00 18,00 28,00 66,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039368 LUIZA DE OLIVEIRA INACIO 11/02/2004 12,00 8,00 14,00 28,00 62,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039420 PAULO HENRIQUE BIANCHINI 29/06/1992 14,00 8,00 16,00 24,00 62,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039382 JACKSON LUAN SZEFCZYK 02/09/2000 14,00 8,00 16,00 24,00 62,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039380 VANDERLEI PADILHA RIBEIRO 12/08/1985 14,00 10,00 12,00 24,00 60,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039458 MARIA EDUARDA MIGUEL DREHER 22/09/2007 10,00 10,00 16,00 24,00 60,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039214 JENEFFER HEBBEL 15/09/2000 16,00 10,00 8,00 24,00 58,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039462 MARIOLANE LUZIA LEWINSKI LOPES 01/05/1986 12,00 4,00 18,00 24,00 58,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039378 MATHEUS ALVES DE MOURA 04/08/2003 12,00 10,00 16,00 20,00 58,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039255 ROSILEI DOS SANTOS MACHADO 12/02/1993 14,00 2,00 8,00 32,00 56,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039396 BRUNO MATHEUS SZCZEPANIAK SILVA 09/05/2002 12,00 2,00 14,00 28,00 56,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039314 JOÃO VITOR DA ROCHA 18/06/1999 8,00 6,00 14,00 28,00 56,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039341 EMANUELLY SAUNER DOS SANTOS 05/02/2004 8,00 10,00 14,00 24,00 56,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0039220 JANETE DE SOUZA PERIM 03/11/1975 10,00 4,00 12,00 28,00 54,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039328 RAÍSSA CRISTINA BLAHUM 26/03/2000 14,00 2,00 14,00 24,00 54,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0039280 FERNANDA PADILHA MARCELINO 16/07/1994 10,00 8,00 12,00 24,00 54,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039454 GUILHERME NATALICIO BARBOZA 05/02/2003 16,00 8,00 10,00 20,00 54,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039438 EDUARDO VINICIUS DA ROSA BARBOZA 29/11/2004 10,00 2,00 12,00 28,00 52,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0039320 ELVIS LUIZ GOMES 22/05/1995 6,00 2,00 16,00 28,00 52,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039282 HÉRICA HELENA ROZENTALSKI 10/07/1999 10,00 4,00 14,00 24,00 52,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0039402 GUILHERME MATEUS RUDNICKI 05/11/2005 8,00 8,00 12,00 24,00 52,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0039401 GILBERTO BRAGA DE CRISTO 07/03/2005 14,00 4,00 14,00 20,00 52,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0039196 CAMILA FERNANDA MAZUREK RODRIGUES 26/03/1994 12,00 8,00 16,00 16,00 52,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0039162 RAFAELA MUNIZ DE OLIVEIRA 17/11/1989 4,00 6,00 12,00 28,00 50,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0039187 GEISIELY DA SILVA DE OLIVEIRA 18/06/2003 10,00 4,00 12,00 24,00 50,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039268 ANA CAROLINA VIER HANAUER 24/05/2005 6,00 8,00 12,00 24,00 50,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039230 CLADIMIR PEREIRA DA CONCEIÇÃO 09/05/1976 10,00 8,00 12,00 20,00 50,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0039181 JULIANO LUIZ CZEKOSKI 12/05/1983 10,00 4,00 16,00 20,00 50,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0039424 HELOÍSA RITA MIECZNIKOWSKI 07/05/2005 8,00 6,00 16,00 20,00 50,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0039419 WILLIAN RENAN DE CAMARGO 19/06/2000 6,00 8,00 16,00 20,00 50,00 30º Classificado Ampla Concorrência 
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5579 - CUIDADOR SOCIAL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039354 ELAINE DE LIMA DE MORAES 16/11/1977 12,00 6,00 16,00 24,00 58,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039399 ADELAIDE GASDA 18/09/1961 6,00 6,00 14,00 28,00 54,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039291 SANDRA MARA WEBBER 16/04/1989 8,00 2,00 16,00 24,00 50,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

5580 - MONITOR (A) - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039407 HÉRICA ESTEFENI MENDES DE JESUS 
GRZIBOVSKI 11/05/2000 14,00 6,00 14,00 32,00 66,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039392 LAVÍNIA GONÇALVES DOS SANTOS 15/02/2000 12,00 4,00 16,00 32,00 64,00 2º Aprovado Ampla Concorrência 

0039288 LARISSA BIESSEK LOPES 12/12/2002 14,00 2,00 14,00 32,00 62,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039249 NICOLI CRISTRINI DUARTE 29/01/2004 10,00 6,00 16,00 28,00 60,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039345 RAISSA PAIVA 05/09/2005 16,00 4,00 16,00 24,00 60,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039184 JELCIANE DE SOUZA MENDES 09/01/1991 10,00 4,00 14,00 28,00 56,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039413 LUCILAINE KAUANA CHISK 23/06/1992 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039299 MARIA IZABELA CEBRE 07/12/2000 16,00 4,00 12,00 20,00 52,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039279 BEATRIZ MICHELI SKIRZINSKI 25/04/2005 14,00 4,00 12,00 20,00 50,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039297 ANDREIA IACZINSKI RECH 21/05/2005 12,00 2,00 16,00 20,00 50,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

5581 - ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039468 FELIPE LUIZ GRADIN 15/06/1996 8,00 1,00 3,00 72,00 84,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039293 LEONARDO FERNANDES FRAGA 02/10/1992 4,00 2,00 3,00 66,00 75,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039325 GABRIEL SINIGAGLIA PASE 21/12/1995 4,00 1,00 4,00 66,00 75,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039473 LILY ANY PILLARECK DA MOTTA 15/07/1992 4,00 1,00 3,00 66,00 74,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039351 GEORGE RICARDO BRANDALIZE DE ALMEIDA 03/09/1995 4,00 1,00 3,00 66,00 74,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039290 JONATHAN LUIZ GIRON 08/05/1992 8,00 0,00 3,00 63,00 74,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039289 RENAN CALVO ZOLIN 24/05/1999 6,00 4,00 4,00 60,00 74,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039455 ANNA CRISTINE CERNY 01/02/1996 2,00 0,00 3,00 66,00 71,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039165 JOSUÉ VASCONCELOS DOURADO JORDÃO 03/07/1997 4,00 0,00 2,00 63,00 69,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039443 MATHEUS DE SOUZA BERTOCO 21/09/1998 6,00 0,00 3,00 60,00 69,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039442 CAMILA FORIGO 02/04/1991 2,00 0,00 3,00 63,00 68,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039343 BRUNO MATEUS CZECHOWSKI DE SOUZA 11/08/1995 6,00 0,00 2,00 60,00 68,00 12º Classificado Ampla Concorrência 
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5581 - ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039154 WILLIAM GABRIEL HOFFMANN 04/02/1998 2,00 1,00 4,00 60,00 67,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0039441 GUILHERME DALLAGNOLO 19/06/1994 4,00 0,00 2,00 60,00 66,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039355 EDIMARCOS LIMA DE OLIVEIRA 07/05/1992 2,00 1,00 3,00 60,00 66,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0039429 JACKSON ARCHIMEDES CABREIRA 10/06/1997 6,00 1,00 2,00 57,00 66,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039389 EVERTON TIAGO PINTO 12/09/1990 4,00 2,00 3,00 57,00 66,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039253 MATHEUS FELIPE FELSKI 19/05/1994 4,00 0,00 2,00 57,00 63,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0039472 CARLA DAIANE DE LIMA 01/08/1990 2,00 1,00 2,00 57,00 62,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039446 ALANA GAZANIGA KLOS 23/06/1999 2,00 1,00 2,00 57,00 62,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0039381 CAMILA CRISTINA THEISEN 11/08/1997 4,00 0,00 2,00 54,00 60,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0039464 KAMILA CRISTINA AZEVEDO DE MEDEIROS 27/12/1998 4,00 0,00 2,00 54,00 60,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0039390 VITOR NASCIMENTO HUBER DE SA 11/01/1984 6,00 1,00 3,00 48,00 58,00 23º Classificado Afrodescendente 

0039251 SUELLEN FABIANE RUDNICKI 02/01/1998 4,00 0,00 2,00 51,00 57,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0039204 ANGELA KARINE WEBER 26/07/1994 2,00 1,00 3,00 48,00 54,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039322 LETICIA LAIS NIERATKA 18/11/1998 2,00 0,00 4,00 48,00 54,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039416 ELIZAMA PRISCILA COLIS GODOY 10/03/1995 6,00 0,00 2,00 45,00 53,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

5582 - FARMACÊUTICO - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039175 SUELYN GIEBMEYER 07/10/1994 6,00 1,00 4,00 57,00 68,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039311 DANIELA RIOS DA SILVA 18/07/1984 6,00 1,00 3,00 54,00 64,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039427 SUELEN ZANDONAI 05/08/2001 6,00 1,00 1,00 45,00 53,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

5583 - FISIOTERAPEUTA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039209 JOSEANE PINHEIRO 14/12/1988 4,00 1,00 4,00 48,00 57,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039315 MARLIZE MAGALI BELING 15/04/1988 8,00 1,00 4,00 72,00 3,00 88,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039337 ADRIANO PADILHA BARRETO 09/11/1989 4,00 0,00 2,00 72,00 0,00 78,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039353 REGIANE PONSONI FORMOLO 27/12/1991 4,00 1,00 3,00 66,00 3,00 77,00 3º Classificado Ampla Concorrência 
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5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MRL CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039371 ELIZANDRO ROBERTO MULLER 26/05/1986 6,00 1,00 4,00 63,00 3,00 77,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039452 JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 30/07/1993 2,00 0,00 1,00 69,00 3,00 75,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039444 JEAN NATANAEL VOITOWICZ 22/04/1985 8,00 0,00 3,00 60,00 3,00 74,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039423 BRUNA FERNANDA SIEGA 25/12/1998 2,00 1,00 2,00 66,00 0,00 71,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039461 RAFAEL CZECHOWSKI DE SOUZA 09/07/1991 2,00 3,00 3,00 63,00 0,00 71,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039256 VANESSA BEATRIZ KOZAK 07/09/2000 0,00 1,00 3,00 66,00 0,00 70,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039384 MAIKON ANDREY SILVA 09/07/1995 6,00 2,00 2,00 57,00 1,00 68,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039365 PAULO CEZAR FRANCO 05/09/1974 0,00 0,00 1,00 66,00 0,00 67,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039417 LAÉRCIO SOUTO GONÇALVES JUNIOR 18/02/1982 2,00 0,00 2,00 63,00 0,00 67,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039201 RAFAEL GONÇALVES DE LARA 14/02/1989 2,00 0,00 2,00 60,00 1,00 65,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0039178 ELZA PEREIRA RODRIGUES 25/12/1981 4,00 0,00 2,00 54,00 3,00 63,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039334 ALEX ALBERTH DA SILVA 01/04/1980 2,00 2,00 1,00 57,00 0,00 62,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0039465 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA BRANCO 10/05/1981 2,00 0,00 4,00 54,00 0,00 60,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039437 SOLANGE FELIX 04/10/1992 6,00 0,00 3,00 51,00 0,00 60,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039466 ANA PAULA DE PAULA 01/06/1997 6,00 2,00 2,00 48,00 1,00 59,00 18º Classificado Afrodescendente 

0039318 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 25/05/1989 6,00 0,00 2,00 48,00 3,00 59,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039333 DANIELE CRISTINA PERSZEL 14/04/1993 4,00 1,00 3,00 48,00 1,00 57,00 20º Classificado Ampla Concorrência 
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PORTARIA Nº 029/2024 
DATA: 16/02/2024 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  ao 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, ao servidor 
JOÃO CARLOS BERTUCI ADORNO (Matríc. 9401). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01/02/2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 030/2024 
DATA: 19/02/2024 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora MARCIA REGINA 
BABINSKI KASMIERCZAK (9181), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 15 de fevereiro 2024. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 FEVEREIRO DE 
2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 02 (dois) veículos 
novos, sendo 01 (um) do tipo Van de Passageiro 15+1 Lugares Teto Alto e 01 
(um) do tipo Passageiro 5 Lugares, com recursos da Resolução SESA nº 
1108/2023, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 05/03/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 013/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 013/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O DESENVOLVIMENTO E A MANUTENÇÃO DO WEBSITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 
ATÉ A DATA DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 09/02/2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 22 de fevereiro de 2024, para os 
seguintes serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Prestação de serviços de 

serviços de segurança desarmada nos 
eventos de Virmond/PR, para 2023 e 
2024, conforme o calendário de eventos 
do município, para inibir ações perigosas e 
trazer conforto aos frequentadores. 

Diária 115   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2023. 

 
Paulo Augusto Mierjam 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: SOM E ILUMINAÇÃO. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 22 de fevereiro de 2024, para os 
seguintes serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Prestação de serviços de som e luz 
conforme Rider Técnico Gian e Giovani, 
em anexo. 
data estipulada: 17/18 e 19 de maio e 
2024. Diária 115   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2023. 

 
Paulo Augusto Mierjam 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e em atendimento ao parágrafo §4º, do artigo 9º da Lei 

Complementar 101/2000 de 04/05/2000 e parágrafo IV do artigo 16 da 

Instrução Normativa 04/2006 do TCE/PR. 

 

C O N V O C A 

 

A COMISSÃO DE ECOMONIA, FINANÇAS E FISCALIZACÃO do Legislativo 

Municipal de Virmond, e a todos os interessados para uma Audiência Publica 

que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Virmond, no dia 

26 de fevereiro de 2024 com inicio às 14 horas, para a apresentação das 

Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre de 2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 22 de fevereiro de 2024, para os 
seguintes serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Mão de obra para construção 

de quiosque de eucalipto tratado, medindo 
6x4, com churrasqueira de blocos de 
cimento passando da cobertura, fogão 
campeiro de bloco de cimento e base de 
bloco de cimento para pia medindo 1,20 x 
0,50cm, telhado de zinco ou fibrocimento 
com duas aguas, em um dos lados  com 
40cm de mureta para contenção de 
enxurradas. 

UN 04   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2023. 

 
Paulo Augusto Mierjam 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDiissppeennssaa  nnºº..   0011//22002244--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  

DDEE  PPRROOJJEETTOOSS  DDEE  EENNGGEENNHHAARRIIAA  PPAARRAA  AA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE    0055  ((CCIINNCCOO))  

PPOONNTTEESS  EEMM  CCOONNCCRREETTOO  AARRMMAADDOO  EE  0011  ((UUMM))  BBUUEEIIRROO  TTUUBBUULLAARR  DDUUPPLLOO  DDEE  

11,,5500  MMEETTRROOSS  DDEE  DDIIAAMMEETTRROO,,   VVIISSAANNDDOO  AATTEENNDDEERR  EEXXIIGGEENNCCIIAASS  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  NNAACCIIOONNAALL  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  EE  DDEEFFEESSAA  CCIIVVIILL,,   EEMM  

CCOONNSSOONNAANNCCIIAA  CCOOMM  AA  PPOORRTTAARRIIAA  NNºº   33774400  DDEE  0077  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,   

ÀÀ  EEMMPPRREESSAA    GGSSAA  CCOONNSSTTRRUUTTOORRAA  LLTTDDAA..  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2266--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA: GSA CONSTRUTORA LTDA –  inscrita no CNPJ sob o nº 
22.280.083/0001-52, no valor total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).  
Data de contrato: 16 de fevereiro  de 2024. 
Vigência: 06 (seis)  meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   7722//22002222--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEFFEETTUUAARR  CCUURRSSOOSS  DDEE  

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCAA,,   BBEEMM  CCOOMMOO  AASSSSEESSSSOORRIIAA  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCAA  JJUUNNTTOO  

AA  RREEDDEE  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EENNSSIINNOO..  

  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ  nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2211--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   IINNSSTTIITTUUTTOO  MMAAKKRROO  MMAARRKKEETTIINNGG  CCUURRSSOOSS  EE  TTRREEIINNAAMMEENNTTOOSS  

EEIIRREELLII--EEPPPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.501.153/0001-36. Valor total de R$ 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais).  
Assinatura: 08 de fevereiro de 2024..   
Vigência da ata: 07 de janeiro de 2025. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   7755//22002222--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  KKIITTSS  ((AARRMMAAÇÇÕÕEESS  EE  LLEENNTTEESS)),,   PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  AA  

DDEEMMAANNDDAA  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE,,   CCOONNFFOORRMMEE  LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº..   

444444//22001199..   

  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   0055--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   SSIILLVVAANNIIAA  DDAA  RROOSSAA  MMAACCHHAADDOO, inscrita no CNPJ sob nº. 
26.405.949/0001-65. Valor total de R$ 75.900,00 (setenta mil e novecentos 
reais).  
Assinatura: 15 de janeiro de 2024..   
Vigência da ata: 14 de janeiro de 2025. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   7766//22002222--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  NNOOVVAASS,,   OORRIIGGIINNAAIISS  OOUU  GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  

PPRRIIMMEEIIRRAA  LLIINNHHAA,,   VVIISSAANNDDOO  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRREETTIIVVAA  

DDOOSS  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  CCAAMMIINNHHÃÃOO  QQUUEE  

CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL..   
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2222--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEETTEERR  EEPPPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.913.264/0001-61. Valor total de R$ 400.410,88 (quatrocentos mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e oito centavos) .  
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2233--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   IINNDDYY  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA  EEPPPP, inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51. Valor total de R$ 515.410,98 (quinhentos e 
quinze mil, quatrocentos e dez reais e noventa e oit o centavos).  
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2244--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   JJ ..   MMAARRTTIINNEELLLLII   EEIIRREELLII   EEPPPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
01.400.519/0001-20. Valor total de R$ 224.682,88 (duzentos e vinte e quatro 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais oitenta e oito centavos) .  
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   2255--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   AA  &&  LL  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob nº. 
07.086.032/0001-09. Valor total de R$ 72.228,14 (setenta e dois mil, duzentos e 
vinte e oito reais e quatorze  centavos).  
Assinatura: 14 de fevereiro de 2024..   
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

    
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 

=============== Gabinete do Prefeito  ============== 

 
 

AVISO DE AUDIENCIA PÚBLICA 
 

 

Objetivo: AUDIENCIA PUBLICA, para fins de apreciação de contas referente 

ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do ano de 2023, dos gastos na área de saúde. 

 

 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu Departamento de 

Saúde, Convoca os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, os 

vereadores e a população em geral para participar de audiência publica dos gastos e 

atividades desenvolvidas na área de saúde, a realizar-se a partir das 15h 30 min do dia 

26 de fevereiro de 2024 nas dependências da Câmara Municipal de Virmond. 

 

Ordem do dia: 

 

15h00min – recepção dos convidados; 

15h20min – instalação da mesa; 

15h30min – inicio da analise e apreciação 

 
 
 

Virmond, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2024-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 
anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 01/2024-PMV, cujo 
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE  05 (CINCO) PONTES EM CONCRETO ARMADO E 01 (UM) BUEIRO 
TUBULAR DUPLO DE 1,50 METROS DE DIAMETRO, VISANDO 
ATENDER EXIGENCIAS DA SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL, EM CONSONANCIA COM A PORTARIA Nº 3740 DE 07 
DE DEZEMBRO DE 2023, à empresa  GSA CONSTRUTORA LTDA – 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.280.083/0001-52, no valor total de R$ 
49.000,00 (quarenta e nove mil reais).  
 
 

Virmond, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2024-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 
anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 02/2024-PMV, cujo 
objeto é a “Aquisição de kits odontológicos , à empresa  R2 CAVALLI 
LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 44.175.345/0001-51 no valor total de 
R$ 5.585,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).  
 
 

Virmond, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2024-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer 
jurídico, anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 03/2024-PMV, 
cujo objeto é a “Aquisição emergencial de medicamentos e materiais, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde , às empresas: MZZ 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (PROMEDIC), inscrita 
no CNPJ nº. 24.384.602/0001-58, no valor total de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais);  L E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (TOLEVIDA), inscrita no CNPJ nº. 
44.134.704/0001-22, no valor total de R$ 14.255,50 (quatorze mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) e HORTOPLUS 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 17.676.642/0001-08, no valor total de R$ 3.177,00 (três mil 
cento e setenta e sete reais).  
 
 

Virmond, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 017/2024. 
De 16 de fevereiro de 2024. 

 

 Ementa:  Designa Servidor para Fiscalizar e 

Acompanhar Convênio.  

 
 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial na Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo nº 21505896-4 e o Art 

nº 7.3.20 do Termo de Cooperação e a necessidade de nomeação de 

servidor para exercer a função de Fiscalizar e Acompanhar o Convênio 

celebrado com o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do 

Paraná - DER-PR e o município, resolve,  

 

 DECRETAR: 
 

Art. 1° - Fica designado o servidor,  Luan Felipe Panatto ,  

portador do RG 10.792.219-9, sob registro Crea-PR nº 170.608/D, para 

acompanhar a f iscalizar o termo de cooperação técnica nº 04/2023 . 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 16 de fevereiro 2024.  
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.02.16 
16:27:41 -03'00'

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Elio Bolzon Junior, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.888.242-1 - SSP/PR e do CPF/MF nº 061.537.579-01, e 

 CONTRATADO: RAFAEL ACANJO FORTUNA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ sob n° 16.701.543/0001-76, com sede à Rua das Violetas, 949, centro, CEP 85.350-000, cidade e 
Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 OBJETO: CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO SOBRE DOIS IMÓVEIS URBANOS, SENDO UM TERRENO DE 1.010,45M² E UM 
TERRENO DE 1.622,40M² COM BENFEITORIAS/EDIFICAÇÕES, CONTENDO UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL DE 400,00M² PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA COMO FORMA DE ATRAÇÃO DE 
NOVOS EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS. 

 PRAZO DE CONCESSÃO: 30 (trinta) anos, contados a partir da assinatura do contrato e de acordo 
com o estabelecido na proposta apresentada pela contratada. 

 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 101/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 19 de fevereiro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 24/01/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA CNPJ Nº 
17.317.842/0001-74 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COMPREENDENDO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE MÉDIA E BAIXA 
TENSÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, COM EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM 
REDE ENERGIZADA ATÉ 34,5 KV E 
MODERNIZAÇÃO NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM A INSTALAÇÃO DE SUPER POSTES 
E POSTES ORNAMENTAIS EQUIPADOS COM 
LUMINÁRIAS DE LED E BRAÇOS COM 
LUMINÁRIAS DE LED NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO 

US 20.000 57,80 1.156.000,00 

Marquinho/PR, em 19 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 092/2023 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  005/2023 

 
OBJETO: CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO SOBRE UM TERRENO DE 1.622,40M² COM 
BENFEITORIAS/EDIFICAÇÕES, CONTENDO UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
400,00M² PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA COMO FORMA DE ATRAÇÃO DE 
NOVOS EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em 
epígrafe, apresentando o proponente vencedor: 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD PROPONENTE 

02 

CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL 
URBANO CONTEMPLANDO EM SUA ÁREA UMA EDIFICAÇÃO 
DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 400 M² CONTENDO: 
HALL DE ACESSO, ÁREA DE PRODUÇÃO, SALA DE 
ADMINISTRAÇÃO, COZINHA, SANITÁRIO E VESTIÁRIO 
FEMININO, SANITÁRIO E VESTIÁRIO MASCULINO, 
SANITÁRIO PARA PNE, SALA DE TRABALHO E 
ALMOXARIFADO EM UMA ÁREA DE 1.622,40M2 (UM MIL E 
SEISCENTOS E VINTE E DOIS VÍRGULA QUARENTA METROS 
QUADRADOS), DESTACADA DE UMA ÁREA MAIOR OBJETO 
PARTE DA MATRICULA 24.320 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE 
LARANJEIRAS DO SUL  DE PROPRIEDADE  DE MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO, COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: LOTE 
Nº 02, INSERIDO NO LOTE Nº 31, GLEBA Nº 08. DE QUEM DO 
TERRENO OLHA A RUA, NO SENTIDO HORÁRIO; FRENTE: 
AZ.282º29’56”, MEDINDO 54,08M PARA RUA PROJETADA 01; 
LADO DIREITO: AZ. 12º29’56”, MEDINDO 30,00M, 
CONFRONTANDO COM O LOTE 01; FUNDOS: AZ. 102º29’56”, 
MEDINDO 54,08M, CONFRONTANDO COM MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO; LADO ESQUERDO: AZ.192º30’15”, MEDINDO 
30,00M, PARA RUA PROJETADA 02. 

1,00 RAFAEL ACANJO 
FORTUNA - ME 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 
09H00MIN DO DIA 04/03/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024, do tipo menor preço, cujo 
objeto é o AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CONTRATO DE REPASSE OGU MIDR Nº 
954564/2023, conforme especificações do edital. Valor máximo R$ 414.000,00. Realização da sessão 
pública, na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br , bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-
100. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

Goioxim, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 06/2024 – Pregão Eletrônico nº 04/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: MAXUS IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE E REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
08.090.447/0001-00. Objeto: aquisição de trator agrícola decorrente do Convênio nº 942016/2023 firmado 
com o Ministério da Agricultura e Pecuária/ MAPA. Valor total: R$ 181.950,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 022/2024 de 19/02/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  021/2024 de 15/02/2024. 
Edital nº. 023/2024 de 19/02/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 38º LEILA FATIMA BAIFUS MOREIRA 2634/23 
2 39º JÉSSICA LOPES DE MORAES OLIVEIRA 2772/23 
3 40º LARISSA ALANA NOVAIS 2804/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: SOM E ILUMINAÇÃO. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 22 de fevereiro de 2024, para os 
seguintes serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Prestação de serviços de som e luz 
conforme Rider Técnico Gian e Giovani, 
em anexo. 
data estipulada: 17/18 e 19 de maio e 
2024. Unidade 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2023. 

 
Paulo Augusto Mierjam 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 


